TRADUÇÃO DE FRANCÊS

Ref. 11623


Anexo à minha minuta número 5707
ESTATUTOS
da sociedade de responsabilidade limitada
VALUE CREATION BRANDS SARL
em Tannay
******

I.
Denominação social, sede, objectivo e duração
Artigo 1
Denominação social
Com a denominação social
VALUE CREATION BRANDS sàrl
constitui-se uma sociedade de responsabilidade limitada em conformidade com os artigos 772 e seguintes do Código de obrigações.
Artigo 2
Sede
A sede da sociedade é em Tannay.
A sociedade tem como objectivo a detenção de propriedade intelectual e a prestação de serviços de qualquer natureza.
Pode :

- 
participar em quaisquer empresas e efectuar quaisquer operações mobiliárias, imobiliárias, financeiras e comerciais em relação directa ou indirecta com a realização de seu objectivo;
- 
conceder empréstimos aos seus accionistas ou a terceiros, servir de caução para empréstimos subscritos por sócios ou terceiros, garantir esses empréstimos pela emissão ou penhora de títulos hipotecários ou a subscrição de qualquer outro compromisso, se tal favorecer os seus interesses;
- 
criar sucursais na Suíça ou no estrangeiro.
Artigo 4 
Duração
A sociedade tem duração indeterminada.
Artigo 5
Capital
O capital social, totalmente desembolsado, está fixado na importância de vinte mil francos (CHF 20'000.--).
Está dividido em duzentas (200) quotas sociais de cem francos (CHF 100.-) de valor nominal cada, totalmente desembolsadas.
Artigo 6
Registo das quotas sociais
Os gerentes conservam um registo das quotas sociais. 
O registo das quotas sociais deve mencionar :
1. o nome e endereço dos sócios, assim como a sua data de nascimento (dia, mês, ano);
2. o número, valor nominal e eventuais categorias de quotas sociais detidas por cada sócio;
3. 
o nome e endereço dos credores penhorantes, assim como a sua data de nascimento (dia, mês, ano).

Os sócios não autorizados a exercer o direito de voto e os direitos que lhe estão vinculados são designados como sócios sem direito de voto.

Os sócios comunicam aos gerentes quaisquer modificações dos factos inscritos no registo das quotas sociais.

Cada sócio tem o direito de consultar o registo das quotas sociais.

Artigo 7
Cessão

A cessão da quotas sociais e a obrigação de ceder as quotas sociais devem ter a forma escrita.
O contrato de cessão deve referir-se às disposições estatutárias relativas ao direito de preempção dos sócios.
A cessão de quotas sociais requer a aprovação da assembleia dos sócios.
A assembleia dos sócios pode recusar a sua aprovação sem indicação de motivos.
A cessão de quotas sociais só produz efeitos depois de a aprovação ser dada.
A aprovação é considerada concedida se a assembleia dos sócios não a recusar dentro dos seis meses seguindo a recepção do pedido.
Artigo 8
Modos particulares de aquisição
Quando quotas sociais forem adquiridas por sucessão, por partilha sucessória, em virtude do regime matrimonial ou em processo de execução forçada, o conjunto dos direitos e obrigações que lhes estão vinculados passam para o adquirente sem aprovação da assembleia dos sócios.
Para poder exercer o seu direito de voto e os direitos que lhe estão vinculados, o adquirente deve contudo ser reconhecido como sócio com direito de voto pela assembleia dos sócios.
A assembleia dos sócios só pode recusar-lhe o reconhecimento se a sociedade lhe propuser a recuperação das quotas sociais pelo respectivo valor real no momento do pedido. A oferta pode ser feita por conta própria da sociedade, por conta de outros sócios ou por conta de terceiros. Se o adquirente não recusar a oferta de recuperação da sociedade dentro de um prazo de um mês após ter tido conhecimento do valor real, a oferta é considerada aceite.
O reconhecimento é considerado concedido se a assembleia dos sócios não a utilizar dentro dos seis meses seguindo a apresentação do pedido.

Artigo 9
Usufruto
Está excluída a constituição contratual de usufruto sobre uma quota social.
Quando o usufruto sobre uma quota social é proveniente do direito sucessório, os direitos e obrigações adiante pertencem às seguintes pessoas :
1. o direito de voto e os direitos que lhe estão vinculados : ao usufrutuário em conformidade com o artigo 806b do Código de obrigações;
2. a atribuição dos dividendos : ao usufrutuário;
3. o direito preferencial de subscrição de novas quotas sociais : ao sócio;
4. o direito de aquisição prioritária sobre as quotas sociais : ao sócio;
5. o direito ao produto da liquidação : ao sócio;
6. a entrega do relatório de gestão : ao sócio e ao usufrutuário;
7. o direito a informações e a consulta : ao sócio e ao usufrutuário;
8. o dever de fidelidade : ao sócio e ao usufrutuário;
9. a proibição de fazer concorrência : ao sócio e ao usufrutuário;
10. a renúncia à eleição de um órgão de revisão: ao sócio e ao usufrutuário;
Artigo 10

Direito de penhora

A constituição de um direito de penhora sobre uma quota social requer a aprovação da assembleia dos sócios.
Esta só pode recusar a sua aprovação por motivos justos.

IV.
Direitos e deveres dos sócios

Artigo 11
Dever de fidelidade e proibição de fazer concorrência
Os sócios têm a obrigação de salvaguardar o sigilo dos negócios.

Os sócios abstêm-se de tudo quanto prejudica os interesses da sociedade. Em particular, não podem gerir negócios que lhes proporcionem uma vantagem particular e que seriam prejudicais para o objectivo da sociedade.

Os sócios não podem exercer actividades que façam concorrência à sociedade.

Os sócios podem, mediante aprovação escrita de todos os outros sócios, exercer actividades que infrinjam o dever de fidelidade ou a proibição de fazer concorrência.

Artigo 12
Direitos de aquisição prioritária : procedimento

Se um sócio alienar a totalidade ou parte das suas quotas sociais, os outros sócios dispõem de um direito de aquisição prioritária. É considerado alienação qualquer acto jurídico de transferência, nomeadamente uma entrada em espécie, uma venda, uma troca ou uma doação, salvo se o adquirente for cônjuge ou descendente do alienador.

Esse direito de aquisição prioritária exerce-se com as seguintes condições :

Quando um sócio aliena quotas sociais e lança dessa forma um caso de aquisição prioritária, tem a obrigação de o anunciar aos outros sócios e aos gerentes por carta registada dentro de 30 dias a contar da assinatura do contrato de alienação.

Os titulares do direito de aquisição prioritária podem exercê-lo dentro de um prazo de 60 dias a contar da recepção da comunicação de alienação. O direito é exercido por envio registado aos gerentes.
O direito de aquisição prioritária deve exercer-se sempre sobre o conjunto das quotas sociais que são alvo do caso de alienação. Quando vários titulares exercem o seu direito de aquisição prioritária, as quotas sociais são atribuídas aos sócios proporcionalmente à sua participação no capital social.
Quando o direito de aquisição prioritária foi exercido, as quotas sociais devem ser cedidas aos sócios que o fizeram valer dentro de um prazo de 60 dias a contar do vencimento do prazo de exercício do direito de aquisição prioritária, contra pagamento integral do preço de venda.
Artigo 13
Direito de aquisição prioritária : determinação do valor real 
O direito de aquisição prioritária sobre as quotas sociais deve exercer-se pelo valor real das quotas sociais no momento da ocorrência do caso de aquisição prioritária.
Se os interessados não conseguirem entender-se sobre o valor real dentro de um prazo de 30 dias a contar da comunicação dos gerentes relativa ao exercício do direito de aquisição prioritária, devem comunicar o seu preço aos gerentes por escrito. Na falta de acordo, o valor real é determinado definitivamente e de forma vinculante para todos os interessados por um árbitro perito-revisor credenciado.
Se os interessados não chegarem a acordo acerca da designação do árbitro perito-revisor credenciado, é este designado definitivamente e sem recurso pelo presidente do Tribunal cantonal da sede da sociedade.
Antes de determinar definitivamente o valor real, o árbitro deve submeter a sua proposta e a totalidade dos anexos, assim como os princípios de avaliação que considerou, a todos os interessado, para tomarem uma posição única. Os interessados devem tomar posição por escrito.
As despesas do processo de avaliação são suportadas pelos interessados, proporcionalmente à diferença entre a sua proposta escrita nos termos da alínea 2 e o resultado da peritagem.
Se o presidente do Tribunal cantonal não aceitar o mandato relativo à designação de um árbitro perito-revisor credenciado, o valor real é fixado pelo tribunal ordinário, respectivamente um tribunal arbitral.
Artigo 14
Entrega do relatório de gestão
O relatório de gestão e o relatório de revisão devem ser entregues aos sócios, pelo menos 20 dias antes da assembleia ordinária dos sócios.
Os sócios recebem o relatório de gestão depois da assembleia dos sócios, na forma aprovada por esta.
Artigo 15
Prestações suplementares
Os sócios não estão obrigados a efectuar pagamentos suplementares além das suas quotas sociais. Da mesma forma, não estão obrigados a fornecer prestações acessórias além daquelas que estão mencionadas nos presentes estatutos.
V.
Organização da sociedade
Artigo 16
Os órgãos da sociedade são:
A. A assembleia geral;
B. A gestão;
C. O órgão de revisão.
A.
A assembleia geral
Artigo 17 
Competência
A assembleia dos sócios é o órgão supremo da sociedade. A assembleia geral tem o direito intransmissível:
1. de modificar os estatutos;
2. de nomear e revogar os gerentes;
3. de nomear e revogar os membros do órgão de revisão;
4. de aprovar o relatório anual e as contas de grupo;
5. de aprovar as contas anuais e determinar a utilização do benefício resultando do balanço, assim como fixar os dividendos;
6. de determinar a indemnização dos gerentes;
7. de desobrigar os gerentes;
8. de aprovar a cessão de quotas sociais ou de reconhecer um adquirente como sócio com direito de voto;
9. de aprovar a constituição de um direito de penhora sobre uma quota social;
10. de autorizar os gerentes a adquirir para a sociedade quotas sociais próprias, ou aprovar essa aquisição;
11. decidir requerer ao juiz a exclusão de um sócio com justa causa;
12. dissolver a sociedade;
13. adoptar decisões sobre os objectos que a lei ou os estatutos lhe reservam ou que os gerentes lhe apresentam.
Artigo 18 

Convocação
A assembleia geral ordinária dos sócios reúne-se cada ano dentro dos seis meses que seguem o fecho do exercício anual. São convocadas assembleias extraordinárias dos sócios sempre que necessário.
A assembleia dos sócios é convocada pelos gerentes e, se necessário, pelo órgão de revisão ou pelo juiz. Os liquidadores têm igualmente o direito de a convocar.
Um ou vários sócios representando juntos pelo menos 10% do capital social podem igualmente requerer a convocação da assembleia dos sócios. A convocação deve ser requerida por escrito, indicando os temas de discussão e as propostas.
A assembleia dos sócios é convocada por escrito ou por correio electrónico, pelo menos 20 dias antes da data da reunião. Fica reservado o artigo 21.
Artigo 19
Tema das deliberações
Mencionam-se na convocação da assembleia dos sócios os temas levados à ordem do dia, assim como as propostas dos gerentes e eventuais propostas dos sócios.
Não é possível tomar nenhuma decisão acerca dos temas que não foram devidamente inscritos na ordem do dia, excepto as propostas de convocar uma assembleia dos sócios extraordinária e, eventualmente, de designar um órgão de revisão.
Não é necessário anunciar antecipadamente as propostas que entram no âmbito dos temas inscritos na ordem do dia nem as deliberações que não devem ser seguidas por voto.
Artigo 20
Decisões por correspondência
As decisões da assembleia dos sócios que não devem ser alvo de escritura pública podem ser tomadas por correspondência. Se a convocação de uma assembleia extraordinária dos sócios for pedida, o voto não pode ter lugar por correspondência.
O convite para o voto por correspondência faz-se por correio electrónico. A proposta deve ser indicada, assim como o prazo, que será de 20 dias no mínimo. As respostas não chegadas dentro do prazo indicado e ao endereço mencionado não são levadas em consideração. O silêncio equivale a uma recusa. Excepto nos casos em que a lei ou os estatutos exigem uma maioria especial, a proposta só é aceite se reunir sem condições a maioria dos votos do conjunto do capital social. O resultado do voto deve ser comunicado a todos os sócios.
Artigo 21
Assembleia geral universal
Com o acordo de todos os sócios, é possível realizar uma assembleia geral universal sem respeitar as formas previstas para a sua convocação.
Enquanto os sócios ou o seu representante estiverem presentes, essa assembleia tem o direito de deliberar e de estatuir validamente acerca de todos os temas que competem à assembleia dos sócios.
Artigo 22
Presidência e acta
O presidente dos gerentes dirige a assembleia dos sócios. Designa o secretário e os escrutinadores, que podem não ser sócios.
A acta menciona:
1. 
o número e o valor nominal das quotas sociais representadas pelos sócios;
2. as decisões e o resultado das eleições;
3. os pedidos de informações e as respostas dadas;
4. as declarações cuja inscrição os accionistas solicitam.
A acta é assinada pelo presidente e pelo secretário da assembleia. Os gerentes remetem uma cópia da acta a cada sócio.
Artigo 23
Representação
Cada sócio pode representar ele próprio as suas quotas sociais na assembleia dos sócios ou mandá-las representar por um terceiro, ainda que não sócio, contanto este seja portador de poderes escritos.
Artigo 24
Direito de voto
O direito de voto de cada sócio é determinado em função do valor nominal das quotas sociais que detém.
Cada sócio tem direito a um voto pelo menos.
Artigo 25
Decisões
Sob reserva de disposições contrárias da lei ou das alíneas 3 e 4 do presente artigo, a assembleia geral toma as decisões e procede às eleições por maioria absoluta dos votos atribuídos às acções representadas.
O presidente da assembleia dos sócios dispõe de voto de desempate.
É necessária uma decisão da assembleia dos sócios recolhendo pelo menos dois terços dos votos representados e a maioria absoluta do capital social para o qual o direito de voto pode ser exercido para:
1. modificar o objecto social;
2. tornar mais difícil, excluir ou facilitar a transferência de quotas sociais;
3. aprovar a cessão de quotas sociais ou de reconhecer um adquirente como sócio com direito de voto;
4. aumentar o capital social;
5. limitar ou suprimir o direito de subscrição privilegiada;
6. decidir requerer ao juiz a exclusão de um sócio com justa causa;
7. transferir a sede da sociedade;
8. 
dissolver a sociedade.
A introdução de quotas sociais com direito de voto privilegiado requer o consentimento de todos os sócios.
As disposições estatutárias que prevêem uma maioria superior à que está prevista por lei para adoptar certas decisões só podem ser adoptadas com a maioria prevista.
B.
A gestão
Artigo 26
Eleição e revogação de gerentes
A gestão da sociedade é efectuada por um ou vários membros (gerentes).
Os gerentes são eleitos pela assembleia dos sócios para uma duração de um ano e imediatamente reelegíeis.
Só pessoas individuais podem ser designadas gerentes. Não necessitam ser sócias.
A assembleia dos sócios pode revogar em qualquer momento um gerente que nomeou.
Artigo 27
Organização
Se a sociedade tiver vários gerentes, a assembleia dos sócios regula a presidência. Quanto ao resto, os gerentes organizam-se livremente.
Artigo 28
Competências dos gerentes
Os gerentes são competentes para todos os assuntos que não são atribuídos à assembleia dos sócios pela lei ou os estatutos.
Dispõem das competências intransmissíveis e não alienáveis seguintes:
1. 
exercer a alta direcção da sociedade e estabelecer as instruções necessárias;
2. decidir a organização da sociedade no âmbito da lei e dos estatutos;
3. fixar os princípios da contabilidade e do controle financeiro, bem como o plano financeiro, contanto este seja necessário para a gestão da sociedade;
4. exercer a fiscalização das pessoas encarregadas de partes da gestão para assegurar, em particular, que respeitam a lei, os estatutos, os regulamentos e as instruções dadas;
5. elaborar o relatório de gestão (contas anuais, relatório anual e, eventualmente, contas de grupo);
6. preparar a assembleia dos sócios e executar as suas decisões;
7. Informar o juiz em caso de endividamento excessivo.
Os gerentes têm o direito de nomear e revogar directores, procuradores e mandatários comerciais.
O presidente dos gerentes ou o gerente único tem as seguintes competências :
1. convoca e dirige a assembleia dos sócios;
2. efectua todas a comunicações aos sócios;
3. assegura o depósito dos requerimentos necessários à conservatória do registo do comércio.
Artigo 29
Decisão
Se a sociedade tiver vários gerentes, estes tomam as suas decisões por maioria dos votos emitidos.
O presidente dispõe de voto de desempate.
Artigo 30
Deveres de diligência e de fidelidade
Os gerentes assim como os terceiros encarregados da gestão exercem as suas competências com toda a diligência necessária.
Velam fielmente pelos interesses da sociedade e têm a obrigação de salvaguardar o sigilo dos negócios.
Abstêm-se de tudo quanto prejudique a sociedade. Em particular, não podem gerir negócios que lhes proporcionem uma vantagem particular e que seriam prejudicais para o objectivo da sociedade.
Artigo 31
Libertação da proibição de fazer concorrência
Os gerentes assim como os terceiros encarregados da gestão podem fazer concorrência à sociedade com a condição que todos os sócios o aprovem por escrito.
Artigo 32
Igualdade de tratamento
Os gerentes assim como os terceiros encarregados da gestão tratam da mesma forma os sócios que se encontram na mesma situação.
Artigo 33
Representação
A assembleia dos sócios determina o modo de representação dos gerentes. Um gerente pelo menos deve ter capacidade para representar a sociedade.
A sociedade deve poder ser representada por uma pessoa domiciliada na Suíça. Um gerente ou um director devem cumprir essa exigência.
Os gerentes podem resolver os pormenores da representação da sociedade pelos directores, os procuradores e os mandatários comerciais por via de regulamento.
C.
O órgão de revisão
Artigo 34
Revisão
A assembleia dos sócios elege um órgão de revisão.
Pode renunciar à eleição de um órgão de revisão quando as três condições seguintes estiverem reunidas :
1. a sociedade não está sujeita à fiscalização ordinária;
2. a totalidade dos sócios consente;
3. o quadro do pessoal não ultrapassa 10 empregos em tempo completo em média anual.
Se os accionistas renunciarem a fiscalização restrita, essa renúncia é igualmente válida para os anos seguintes. Cada sócio tem no entanto o direito de exigir uma fiscalização restrita e a eleição de um órgão de revisão a mais tardar dez 10 dias antes da assembleia dos sócios. Nesse caso, a assembleia dos sócios só pode tomar decisões em conformidade com o artigo 17, alínea 2, números 4 e 5 quando o relatório de revisão estiver disponível.
Artigo 35
Exigências relativas ao órgão de revisão
Podem ser escolhidas como órgão de revisão uma ou várias pessoas individuais ou colectivas, assim como sociedades de pessoas.
O órgão de revisão deve ter na Suíça o seu domicílio, a sua sede ou uma sucursal inscrita no Registo do Comércio. Se a sociedade tiver vários órgão de revisão, um pelo menos deve cumprir esta exigência.
Se a sociedade for obrigada a apresentar as contas anuais à fiscalização de um órgão de revisão em virtude do :
· artigo 727, alínea 1, número 2 ou número 3, em relação com o artigo 818, alínea 1 do Código de obrigações;
· artigo 727, alínea 2, do Código de obrigações, em relação com o artigo 818, alínea 1 do Código de obrigações;
· artigo 818, alínea 2 do Código de Obrigações;
· artigo 825a, alínea 4, do Código de Obrigações;
a assembleia dos sócios elege como órgão de revisão um perito-revisor credenciado nos termos da lei federal sobre a vigilância dos revisores de 16 de Dezembro de 2005.
Quando a sociedade tem a obrigação de apresentar as contas anuais para fiscalização restrita por um órgão de revisão, a assembleia dos sócios elege como órgão de revisão um revisor credenciado nos termos da lei federal sobre a vigilância dos revisores de 16 de Dezembro de 2005. Fica reservada a renúncia de eleger um órgão de revisão em virtude do artigo 34.
O órgão de revisão deve ser independente nos termos do artigo 728, respectivamente do artigo 729, do Código de obrigações.
O órgão de revisão é eleito para a duração de um exercício. O mandato termina com a aprovação das últimas contas anuais. Pode ser imediatamente reeleito. A assembleia dos sócios pode, em qualquer momento, revogar o órgão de revisão com efeito imediato.
VI.
Elaboração das contas
Artigo 36
Exercício social
O exercício social começa em 1 de Janeiro e termina em 31 de Dezembro de cada ano.
Artigo 37
Contas anuais
As contas anuais são compostas pela conta de lucros e perdas, o balanço e o anexo.
São elaboradas em conformidade com as disposições do Código de obrigações, em particular os artigos 662a e seguintes e os artigos 958 e seguintes do Código de obrigações, assim como cumprindo os princípios gerais regendo a elaboração regular das contas.
Artigo 38
Reservas e atribuição dos dividendos
O dividendo só pode ser fixado depois de se terem efectuado as atribuições às reservas legais e estatutárias, em conformidade com a lei e os estatutos.
A assembleia dos sócios pode dispor livremente do benefício resultando do balanço, dentro dos limites das exigências legais. 
Só é possível retirar dividendos do benefício que consta do balanço e das reservas constituídas para o efeito.
Os dividendos são fixados proporcionalmente ao valor nominal das quotas sociais de cada sócio.
VII.
Saída
Artigo 39
Cada sócio tem o direito de sair da sociedade com as três condições cumulativas seguintes:
1. cumpre com um prazo de anúncio de seis meses em relação ao fim de um exercício social;
2. a sociedade dispõe, no momento da recuperação, de fundos próprios disponíveis até aos meios necessários para adquirir as quotas sociais do sócio que sai, pelo respectivo valor real;
3. a sociedade não ultrapassa o limite máximo de 35% de quotas sociais próprias no momento da recuperação.
Os meios necessários devem cobrir ao mesmo tempo a recuperação das quotas sociais e a constituição das reservas correspondentes em conformidade com o Código de obrigações (artigo 659a, alínea 2, do Código de obrigações, em relação com o artigo 783, alínea 4, do Código de obrigações).
O presente artigo só pode ser modificado ou ab-rogado com o consentimento de todos os sócios.
Cada sócio pode requerer ao juiz a autorização de sair da sociedade com justa causa.
VIII.
Dissolução e liquidação
Artigo 40
A assembleia dos sócios pode decidir a dissolução da sociedade. A decisão deve ser alvo de escritura pública.
A liquidação é realizada pelos gerentes, salvo se a assembleia dos sócios designar outros liquidadores. A liquidação é efectuada em conformidade com os artigos 727 e seguintes do Código de obrigações, em relação com o artigo 818a e o artigo 826 do Código de obrigações.
Após pagamento das dívidas, o activo da sociedade dissolvida é repartido entre os sócios, proporcionalmente aos seus pagamentos.
IX.
Comunicações e publicações
Artigo 41
Comunicações
As comunicações da sociedade aos sócios são efectuadas por escrito ou por correio electrónico.
Artigo 42
Publicações
O órgão de publicação da sociedade é a Feuille officielle suisse du commerce (FOSC).
********


Estatutos adoptados por unanimidade em assembleia geral extraordinária dos sócios, realizada em Nyon, em 12 de Junho 2009.
.


O presidente:






[assinatura ilegível]

(Nicola Dzierlatka)
Legalização número 10'244
Eu, abaixo assinado, Olivier THOMAS, notário em Nyon, para o cantão de Vaud, certifico a autenticidade da assinatura colocada anteriormente na minha presença pelo Senhor Nicolas DZIERLATKA, o qual justificou a sua identidade mediante apresentação de um documento oficial. 
NYON, DOZE DE JUNHO DE DOIS MIL E NOVE.
[L.S. & assinatura ilegível]

FOTOCÓPIAS CONFORMES

Atesta-o:

[L.S. & assinatura ilegível]

Eu, abaixo assinado, certifico que os presentes estatutos estão conforme aqueles actualmente depositados no Registo do comércio do cantão de Vaud.
Moudon,
3 DE FEV. DE 2011

O encarregado :
[L.S. & assinatura ilegível]

É TRADUÇÃO FIEL

















































































1

